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Associação Comunitária do Assentamento Rural Curral do Fogo 

CNPJ: 01988.325/0001-97 

Fazenda Curral do Fogo, sn, Zona Rural — Unai MG 	
38.610-000 

Oficio 

Unaí, 19 de janeiro de 2018. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
José Gomes Branquinho 
Prefeito de Unai/MG 

Senhor Prefeito, 

A entidade Associação Comunitária do Assentamento Rural Curral do Fogo, inscrita no 

CNPJ sob n° 01.988.325/0001-97, vem respeitosamente encaminhar a documentação necessária a 

celebração da Parceria de repasse de recursos decorrente de Emenda Parlamentar. 

Identificação 

Emenda n°: 45 Valor: R$26.150,00 

Objeto do gasto: aquisição de equipamentos e materiais de uso permanente (grade aradora e 

mobiliário em geral). 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer informações adicionais. 

Atenciosamente, 

acua c~z &no& P/1" c4Ruá 
Maria de Lourdes Marfins de Paula 

Associação Comunitária do Assentamento Rural do Curral do Fogo 



• 

DECLARAÇÃO 

Eu, Maria de Lourdes Martins de Paula, brasileira, portadora do RG n° MG-13.049S97 e do CPF 

na 483.692.506-10, na qualidade de dirigente da Associação Comunitária do Assentament 
f 

Curral do Fogo, CNN n°01.988.325/0001-97, DECLARO, sob as penas da lei, que, dentre 

dirigentes da organização da sociedade civil e seus cônjuges ou companheiros e parentes e 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, não há membro de Poder (Executivo 

Legislativo ou Judiciário) ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta do Município de Unaí. 

Unaí, 08 de janeiro de 2018. 

Jolcuarn. 	awrr/24_ P/17-  c16  75-2i /á— 

Maria de Lourdes Martins de Paula 



DECLARAÇÃO 

Eu, Maria de Lourdes Martins de Paula, brasileira, portadora do RG n° MG-13.049.897 e do CPF 

n2 483.692.506-10, na qualidade de dirigente da Associação Comunitária do Assentamento _,1,31• oe 

Curral do Fogo, CNPJ n°01.988.325/0001-97, informo que os recursos públicos decorrentes d kr ct Otri 2 
parceria a ser celebrada com o Município de Unaí deverão ser depositados na seguinte cont ' . Á- 

2 	--40`-,  á, 

bancária: 	
• O 	+ 

Nome do Banco: Banco do Brasil 

Agência: 0508-8 

Conta Corrente: 42712 

Assim, DECLARO, sob as penas da lei, que toda a movimentação bancária dos recursos será 

realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

Unaí, 08 de•janeiro de 2018. 

Maria de Lourdes Martins de Paula 

Confirmação o banco 



O conteúdo da fl. n.° 8 não pode ser divulgado por força de vedação legal contida no inciso 

IV do artigo 32 da Lei Federal n.° 12327, de 18 de novembro de 2011. 



DECLARAÇÃO 

Eu, Maria de Lourdes Martins de Paula, brasileira, portadora do RG n° MG-13.049.89
7  e do CPF 

ng 483.692.506-
10, na qualidade de dirigente da Associação Comunitária do Assentamento 

Curral do Fogo, CNPJ n°01.988.325/0001-97, declaro que a entidade não possui nenhum 

comprovante 'de endereço em seu nome. Declaro ainda que a mesma desenvolve suas 

atividades na Fazenda Curral do Fogo, sn, Zona Rural — Unaí/MG. 

 

Unai, 08 de janeiro de 2018. 

/7 o6 çrcu.L.?c,_ 

Maria de Lourdes Martins de Paula 

• 



fC1L'I-C(2(1._ 
arfa de Lourdes Martins de Paula 

RG: MG-13.049.897 

CPF: 483.692.506-10 

• 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

.0t 	1°  i 	D. 

Atestamos para os devidos fins que a Associação Comunitária do Assentamento Rural 	
I  

ee  
Curral do Fogo, inscrita no CNPJ n° 01.988.325/0001-97, com sede na cidade de Unai, Esta 
de Minas Gerais, Fazenda Curral do Fogo, possui capacidade técnica e operacional para a 
execução das atividades de aquisição de equipamentos e materiais de uso permanente (grade 
aradora e mobiliário em geral), tendo realizado parceria semelhante com Município de Unai, no 

período de 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Unai, 08 de janeiro de 2018. 

• 



Nome completo: Maria de Lourdes Martins de Paula 
Cargo: Presidente 

CPF: 483.692.506-10 
RG: MG-I3.049.897 	Órgão expedidor: SSP 

Associação Comunitária do Assentamento Rural Curral do Fogo 

CNN: 01.988.325/0001-97  

Fazenda Curral do Fogo, sn, Zona Rural — Unai MG 	38.610-000 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Órgão expedidor: SSP RG: 4.316.036 

Órgão expedidor SS1 RG: 10.685.886 

ita 

RG: 878711 Orgão expedidor: SSP 

Endereço: Fazenda Curral do Fogo, sn, Zona Rural —11nai/MG 

Nome completo: Lázaro Francisco de Freitas 
Cargo: Vice-presidente 

CPF: 218.050.166-87 

Cargo: Primeira secretária 
Noite completo: Lindaura Vieira Reis 

RG: MG-10.509669 	1 Orgias, expedidor: SSP 

Endereço: Fazenda Curral do Fogo, sn, Zona Rural — Unai/MG 

CPF: 034.681.066-37 

CPF: 826.153.066-34 

Nome completo: Cleunice Francisca Oliveira 
Cargo: Segunda secretária 

Endereço: Fazenda Curral do Fogo, sn, Zona Rural — Unat/MG 

Cargo: Primeira tesoureira 
Nome completo: Terezinha Davi Justino 

RG: 1487780-79 	 Órgão expedidor: SSP 

Endereço: Fazenda Curral do Fogo, sn, Zona Rural — Unai/MG 

CPF: 811.718-626-87 

Cargo: Segunda tesoureira Nome completo: Maria de Fátima Marcel ino Ribeiro 

CPF: 826.411.106-87  

Endereço: Fazenda Curral do Fogo, sn, Zona Rural — Unaí/MG 

Una', 08 de janeiro de 2018. 

arfa de Lourdes Martins de Paula 

Endereço: Fazenda Curral do Fogo, sn, Zona Rural — Unai/MG 



• 

DECLARAÇÃO 

Eu, Maria de Lourdes Martins de Paula, brasileira, portadora do RG n° MG-13.049.897 e do CP 

n9 483.692.506-10, na qualidade de dirigente da Associação Comunitária do Assentament 

Curral do Fogo, CNPJ n°01.988.325/0001-97, DECLARO, sob as penas da lei, que a organização 

da sociedade civil: a) não está inadimplente com prestação de contas relativas a parcerias 

anteriormente celebradas; b) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 

últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, no 

último oito anos; ci) não se encontra submetida aos efeitos das sanções de: suspensão de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; suspensão temporária da 

participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com 

órgãos e entidades da administração pública direta e indireta do Município de Unaí; ou 

declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, nem está em cumprimento 

de penalidade passível de impedimento de celebração de parceria. 

Unai, 08 de janeiro de 2018. 

aggnif .coc p 4ã-f e rz cle-a •ell. c Z,  Vcre—U7C__ 

Maria de Lourdes Martins de Paula 

• 



JC 
DECLARAÇÃO 

gr  De 
Eu, Maria de Lourdes Martins de Paula, brasileira, portadora do RG n° MG-13.049.897 e do CPty- 

5,9 ■ 
n2 483.692.506-10, na qualidade de dirigente da Associação Comunitária do Assentamen 	,x1%. 	— 

Curral do Fogo, CNPJ n°01.988.325/0001-97, DECLARO, sob as penas da lei, que a organizaça 

da sociedade civil não contratará nem remunerará, a qualquer título, com os recursos 3  

repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 

função de confiança de órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta do 

Município de Unai. 

Unaí, 08 de janeiro de 2018. 

.611/10 trA 
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• 	Maria de Lourdes Martins de Paula 

• 



• 

DECLARAÇÃO 

Eu, Maria de Lourdes Martins de Paula, brasileira, portadora do RG n° MG-13.049.897 e do CPF 

ng 483.692.506-
10, na qualidade de dirigente da Associação Comunitária do Assentamento 

Curral do Fogo, CNN n°01.988.325/0001-97, DECLARO, sob as penas da lei, que a organização 

da sociedade civil possui instalações e condições materiais adequadas para a realização das 

atividades e/ou projetos constantes da proposta de parceria com o Município de Unaí e o 

cumprimento das metas estabelecidas. 

Unai, 08 de janeiro de 2018. 

Maria de Lourdes Martins de Paula 

• 



• 

DECLARAÇÃO 

Eu, Maria de Lourdes Martins de Paula, brasileira, portadora do RG n° MG-13.049.897 e do CPF 

n2 483.692306-10, na qualidade de dirigente da.  Associação Comunitária do Assentamento 

Curral do Fogo, CNN n°01,988.325/0001-97, DECLARO, sob as penas da lei, que a organização 

da sociedade civil não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) cujas contas relativas a parcerias 

tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer 

esfera da Federal, em decisão irrecorrível, nos últimos cauto anos; b) julgadas responsáveis por 

falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto 

durar a inabilitação; c) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem 

os prazos estabelecidos os incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal nç 8.429/1992. 

Unaí, 08 de janeiro de 2018. 

51y7cm,225( tfF,eat Dr CÉU Pli-  04 17CUXICL 

Maria de Lourdes Martins de Paula 

• 



IMPÉRIO DAS CADEIRAS 
AV-GONVERNADOR VALADARES 308 CENTRO 

 

 

  

CNPI-22.028.149/0001-11 

FONE-(38) 3976-3601 

 

ORÇAMENTO DE VENDA 

CLIENTE- ASSOCIAÇÃO COM UN ITARIA DO ASSENT RURAL DO CURRAL DO FOGO 

CNPJ- 	01 988 325/0001-97 

UNAI-MG 

"!RM4 DL PAGAMENTO 

AVISTA,DEPOSITO EM CONTA 

PRAZO DE ENTREGA: 05-30 DIAS 

CATEGORIA PRODUTOS 	QUANT VALOR UNIT 	VALOR TOTAL 

30,00 

49,00 

2.850,00 

98,00 

CADEIRA BISTRO 
	

95 

MESA IMPERIO 
	

02 

CADEIRAS 

*HA 

PAGAMENTO Á VISTA-R$ 	2.948,00 

ADEIRAS 
IMP (3 3676-3601 

FRANSGO AGNR 
MARTINS MELO 

GEREN
W

TE FI
E 

CEI NANRO 



" 

5» 
" Porque toda a casa é edificada pelo homem, mas aquele que edifica todas as coi 	áGieu 

(Hebreus 3:4) 

UNAÍ PISCINAS E LAZER 
SAULO PERES DE CASTRO-ME 

CNP.): 02.528.449/0001-52 INSC:704.742978 0092 

END: Rua Paracatu, 233, Centro- Unaí-MG 

fl'SN 
As 

 

Piscinas S. Lazer 

Unai, 22 de janeiro de 2018. 
ASSUNTO: ORÇAMENTO 

À ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO RURAL CURRAL DO FOGO 
CNN: 01.988.325/0001-97 

(OPTEM QT, DESCRIÇÃO Valor unit Valor total 

01 02 MESA QUADRADA 70X70 marca Tramontina modelo 
TAM BAÚ 

88,00 176,00 

02 95 POLTRONAS COM BRAÇO marca Tramontina modelo 
IGUAPÉ capacidade para 154 kg feita com plástico 
totalmente virgem e com proteção UV. 

42,00 3.990,00 

TOTAL 4.165,00 

Outra opção de poltrona 

     

     

     

02 	95 POLTRONAS COM BRAÇO marca Tramontina modelo 
GÁVEA capacidade para 182 kg feita com piaste° 
totalmente virgem e com proteção UV.  

  

59,00 5.605,00 

  

    

     

     

aiONDIÇÃO DE PAGAMENTO: Á VISTA 
WALIDADE: 10 DIAS 

RAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS CONFIRMAÇÃO. 

INISTRADORA 
-MC 30290 

UNAÍ PISCINAS 

Desde 1998 em Unaí e região — trabalhando com qualidade e honestidade 

"itciLOPMR7  

on—Trzed rafte,CAlt, :ma 

CEP ari:014-jruCP:19-UVVAS 4154G 51 
u:299 
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SM Tratores 

NIASSEY FERGUSON 

Unai- MG, 24 de janeiro de 2018 

CLIENTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO RURAL CURRAL DO FOGO 
CNPJ: 01.988:325/0001-97 

PROPOSTA DE PREÇO 

• 01 - Grade aradora intermediária com controle remoto, com 16 discos de 28", com espaçamento 
entre discos de 270 mm. 

Valor Unitário R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) 

CONDIÇÕES GERAIS : 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (trinta) dias 
PRAZO DE ENTREGA: 30 Dias após o pedido ou conforme disponibilidade da fábrica 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: À vista 
LOCAL DE ENTREGA: ESTE PRODUTO DEVERA SER RETIRADO NA LOJA 
ESTE EQUIPAMENTO SERÁ FATURADO PELA SM TRATORES LTDA 
CNPJ: 02.367.369/0001-62 - AV CASTELO BRANCO N 621 UNAI - MG. 

Haroldo Moura 
Gerente Comercial 
SM Tratores Ltda 
38 2021-2128 
38 99842-1848 

SAG CO MASSEY FERGUSON é uma marca mundial da AGCO 
Your agricultar, Comam, 



RS 16.500,00 Valor Total 

*tem Descrição . 
Valor Unit 

Marca 	
R$ 

Valor Total 
R$ Orlara. 

GRADE ARADORA CONTROLE REMOTO, 16X28 
POLEGADAS, COM RODAS E PNEUS NOVOS. NOVA 

MARCA NOVA TERENCE 	 " TERENCE 01 01 RS 16 00,00 	RS 16.500,00 

glIREGIONAL 
TRATORES 

Unai-MG, 24 de Janeiro de 2018. 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO RURAL DO 
CURRAL DO FOGO 
CNPJ: 01.988.325/0001-97 
Fazenda: CURRAL DO FOCO 	 Bairro: ZONA RURAL 
Município: UNAI—MG 	 Cep.: 38.610-000 

Concessionário: MERCANTIL REGIONAL DE TRATORES LTDA 
Rua Adilai() Gomes Branquinho, 501, 38610-000- Unai- MG 
Telefone- 038 3676 9015 Luciana — 038 9 9961 8066 Leandro 
CNP.1: 03.341.345/0004-40 
E-mail: leandroalvesCoregionaltratores.com.br  ou 
lucianamartins@regionaltratores.com.br  

1UU Y1 „Afio Cip  
Luciana Lopes Martins 

DEPARTAMENTO DE VENDAS 

Luciana Lopes Martins 
Consórcio Nacional ValtralFinanciamento 

Fone: (38)9.9973-3303 
Mercantil Reaional de Tratores ltclo 

1 
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MASSEY FERGUSON 

Unai — MG, 24 de janeiro de 2018 

CLIENTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO RURAL CURRAL DO FOGO 
CNPJ: 01.988.325/0001-97 

PROPOSTA DE PREÇO 

• 01 — DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, CALCARIO E SEMENTES, MODELO SOFT 600, 
ROTAÇAO DE TOMADA DE FORÇA 540 rpm, CAPACIDADE DE CARGA 410 LITROS, 
LARGURA TRABALHO DE 9 A 16 METROS, PESO 82 KG, POTÊNCIA PARA 
ACIONAMENTO NA TOMADA DE FORÇA A PARTIR DE 30 CV, MARCA NOGUEIRA. 

Valor Unitário R$ 3.100,00 (TRÊS MIL E CEM REAIS), 

CONDIÇÕES GERAIS : 

• 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (trinta) dias 
PRAZO DE ENTREGA: 30 Dias após o pedido ou conforme disponibilidade da fábrica 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: A vista 
LOCAL DE ENTREGA: ESTE PRODUTO DEVERÁ SER RETIRADO NA LOJA 
ESTE EQUIPAMENTO SERÁ FATURADO PELA SM TRATORES LTDA 
CNPJ: 02.367.369/0001-62 — AV CASTELO BRANCO N 621 UNAI — MG. 

Haroldo Moura 
Gerente Comercial 
SM Tratores Ltda 
38 2021-2128 
38 99842-1848 

AAGCCI MASSEY ttUUUSON. é uma marca murdar da AMO 
VburAgrevelnçorietnY 
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gigREGIONAL 
TRATORES 

Unai-MG, 22 de Janeiro de 2018. 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO RURAL DO 

CURRAL DO FOGO 
CNPJ: 01.988.325/0001-97 
Fazenda: CURRAL DO FOGO 

	
Bairro: ZONA RURAL 

Município: UNAI—MG 
	

Cep.: 38.610-000 

Mera Qua II Descrição 	. Marca 
Valor Unit 

RS 
Valor Total 

RS 

01 01 

DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, CALCÁRIO E 
SEMEADEIRA COM CAPACIDADE DE 400 LITROS, 
4 PÁS DISTRIBUIÇÃO IDEAL FORMA DE LEQUE, 
MODELO MD600, MARCA MENTA. 

MENTA RS 3.000,00 RS 3.000,00 

Valor Total R$ 3.000,00 

Concessionário: MERCANTIL REGIONAL DE TRATORES LTDA 
Rua Adindo Comes Branquinho, 501, 38610-000- tinaí- MG 
Telefone- 038 3676 9015 Luciana — 038 9 9961 8066 Leandro 
CNPJ: 03341.345/0004-40 

leandroalvesriiiregionaltratores.com.br  ou 

luciana ma rtins@regionaltratorcs.com.br  

1)  
t11{101,Ct 13.21C  

Luciana Lopes Martins 
DEPARTAMENTO DE VENDAS 

Lopct Wie,r'jnr, 
Consórcio Nacional Valha ;Financiamento 

Fone: (38) 9.9973-3303 
Mercantil Regional de Tratores Ltda 

1 
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TELEFONES PARÁ CONTATO 
JESIEL - 38 9 9909-7674 
CLEBER - 38 9 9894-1422 
PAULO - 38 9 9909-5525 
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MUNICÍPIO DE UNAÍ 
Controladoria Interna e de Transparência Pública 

REGRA GERAL: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Documentos necessários para celebração do Termo de Fomento ou Colaboração 

Organização da Sociedade Civil: 

❑ Plano de trabalho, nos termos da lei. 

E Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações,/ 

o objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública 
e social; 

o a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo património líquido será 

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 

da Lei Federal n° I3R19/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o 
mesmo da entidade extinta; 

o a previsão de escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

8 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, comprovando sua existência de 1 (um) ano, no mínimo; 

[2, Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual/ 

7 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União (CND Federal); 

r.1 Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

7 Certidão negativa de débitos estaduais; 

❑ Certidão negativa de débitos tributários emitida pelo Município de Unaí; 

E Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

.s;., 
E Comprovante de funcionamento no endereço por ela declarado; 

• Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão 

expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF de cada um deles; 

7 Declaração assinada pelo representante legal de que, dentre seus dirigentes e respectivos 
cônjuges ou companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau, não há membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou do 
Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta do Município de Unaí. 

❑ Declaração assinada pelo representante legal de que: a) não está inadimplente com 
prestação de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) não teve as contas 

rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos; c) não teve contas de 

Praça IX — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 —Unaí— Minas Gerais 
E-mail: controleinterno@prefeituraunai.mg.gov.br  — Site: 

www.prefeittirauriaLmg.gov.br  
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MUNICÍPIO DE UNAÍ 
Controladoria Interna e de Transparência Pública 

parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últinros oito anos; d) não se 
encontra submetida aos efeitos das sanções de: suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública; suspensão temporária da participação em 
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades da administração pública direta e indireta do Município de finai; ou declaração 
de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, nem está em cumprimento de 
penalidade passível de impedimento de celebração de parceria. 

Declaração assinada pelo representante legal de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: 
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 
nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; c) 
consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos 1,11 e III, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992. 

E Declaração de que não contratará nem remunerará servidor ou empregado público, a 
qualquer titulo, com os recursos repassados; 

E Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria 
ou de natureza semelhante; 

E Comprovação de que possui instalações e condições materiais adequadas para o 
desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas; 

á Atestado de capacidade técnica e operacional para
• 
 o desenvolvimento das atividades 
7-1 previstas e o cumprimento das metas estabelecidas; 	, . 

E Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de Entidades de: Assistência.  '• 
ÁTCNIEAS; • .• 

❑  Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de atuação; Vb.., JA 	it.:. 2 

E Dados da conta corrente específica em instituição financeira pública, isenta de tarifa 
bancária, na qual serão depositados os recursos públicos decorrentes da parceria; 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unai —Minas Gerais 
E-mail: controleinterno@prefeituraunai.mg.gov.br  — Site: 

www.prefeituraunai.mg.gov.br  
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Instrição: 	01988325/0001-97 

Razão Social: ASS. COMUNIT. DO ASSENTAMENTO RURAL DO CURRAL_DO FOGO 

Nome Fantasia:ACARCF 
Endereço: 	FAZ CURRAL DO FOGO 5/N / ZONA RURAL / UNAI / MG / 38610-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/12/2017 a 27/01/2018 

Certificação Número: 2017122912354292208650 

nformação obtida em 05/01/2018, às 08:36:47. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

hupsliwwvv.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Ori/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatrix=6859135&VARPessoa=6859135&VARUNMG&VA  . 	1/1 



05/01/2018 	 SEF/MG - SIARE 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM:  

05/01/2018 
s 

Negativa 
• 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
D5/04/2018 

4 
413 

NOME/NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO RURAL DO CURRAL DO 
FOGO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001135814.00- 
14 CNPJ/CPF: 01.988.325/0001-97 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: FAZENDA CURRAL DO FOGO NÚMERO: S/N 

COMPLEMENTO: BAIRRO: ZONA RURAL CEP: 38610000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: UNAI UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens irnóveisz  esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000246700053 

rittps://www2fazencla.mg.gov.br/sol/cIrl/SOL/CDT/DETALHE_746'ACAO=VISUALIZARSnumprolocolo=20160010253358autentIcacaoModel=r0... 1/1 



04/01/2018 	 Portal do Cidadão 

Prefeitura Municipal de Unai 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DÍVIDA ATIVA 

TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

RAZÃO ASSOC. COMUNIT.DO  ASSENT.RURA DO CURRAL DO FOGO SOCIAL: 

CNPJ: 	01.988.325/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar 
lançamentos e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de emissão da 
presente certidão, de modo especial aqueles decorrentes de ultima ação 
nos termos da Lei Complementar 123 de 14-12-2006 (Simples Nacional), 
CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do 
Contribuinte acima identificado, relativas a débitos de competência e 
administrados pelo Poder Público Municipal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito 
desta municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda. Pública 
Municipal. 

Emitida em: 04/01/2018 17:29:19 
Válida até o dia: 04/04/2018 

Código de controle da certidão: 576467247B9DD41451FC 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Prefeitura Municipal de Unai 

http://201.59.14.108:8080/portalcidadao/#78c3e513dd43cb27d8a3e2f3761961k656d7ea577b2c6fb523bad87c%C5%A158259270C5%A4f852feec. 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO RURAL DO CURRAL DO 

FOGO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 01.988.325/0001-97 
Certidão n°: 142718929/2018 
Expedição: 05/01/2018, às 08:28:37 
Validade: 03/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO RURAL DO CURRAL 
DO FOGO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
01.988.325/0001-97, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Associação Comunitária do Assentamento Ru?4Cu*d  
do Fogo 

Edital de Convocação 

A Associação Comunitária do Assentamento Rural do Curral do 

Fogo vem através de seu representante a Presidente Maria Lourdes 

Martins de Paula, convocar todos os associados quites com suas 

obrigações estatutárias para uma Assembleia Geral 

• Extraordinária a realizar-se Ho dia 01 de outubro de 2016, na 

Sede da Associação. Fica desde já convocada conforme Art. 15°, 

Parágrafo Único, do presente estatuto para ás 13:00 horas em 

primeira convocação, não havendo quorum fica desde já convocada 

para ás 13:30 horas em segunda e última convocação com 

qualquer número de sócios presentes. 

Assunto da pauta: 

• • Prestação de contas do ano de 2016; 

• Eleição e posse da Nova Diretoria para o biênio 2017/2018. 

Unaí-MG, 02 de setembro de 2016. 

~rtL±ris 	 t:177 	f  (_, 

Maria Lourdes Martins de Paula 

Presidente da Associação 
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Ata de eleição de posse da ascosiação do assentamento PA curral do fogo. Aos 
IP, do mês de 

outubro de 2016 as 13: horas na igreja da comunidade do Divino espírito santo, reuni-se os 

assentados do PA curral do fogo para eleição de posse da nova diretoria executiva e do conselho 

e fiscal. A reunião iniciou com a leitura do edital de convocação e apresentação da chapa (01) 

única. Em seguida o asistente social (representado) presidente Maria de Lourdes Martins 

Paula, para que se procedesse o processo de votação e posse da nova diretoria, visto que 

se fazia presente na reunião os membros da diretoria anterior que foi aprovada kr 

unanimidade. dos presentes iniciando o processo de votação dos seguintes mem 

presidente, Maria de Lourdes Martins de Paula. CPF 483.692.506-10 RG 130498.97 MG 

presidente: Lázaro Francisco de Freitas CPF 218.050.166.87 RG 878711. primeira secretária 

Lindaura Vieira Reis. CPF. 034681066.37 RG M610.509.669. segunda secretária Cleunice 

Francisca Oliveira CPF. 826.153.066 RG.4316036. primeira tesoureira. Terezinha Davi Justino. 

CPF. 811.718.626 RG. 148.780.79. segunda tesoureira. Maria de Fátima Marcelino Ribeiro. CPF, 

826.411.106,87 RG 10685.886. Conselho• fiscal: Marina Nunes Franco Nascimento CPF 

728.815.776-87. RG 11712074. Sebastião Nunes Franco. CPF 890,687.006.00 RG 10016.623. 

Arlentino Soares Nascimento CPF006.814.94689 RG 8160135 MG. Dado Barbosa Lopes CPF 
157.351336.91 RG 111855.25 MG. fiscal liberativo 	  

rÏ 

té 

3b Z 

x x 

 

Edval Romualdo de Oliveira 	  

CPF 877.61122172 RG 154482 SSP/DF Tatiane das Dores Santos Rodrigues CPF 05646452651 RG 

136537.47 Manoel Josué Antônio de Souza CPF 81964021634 RG 1276933 SSP MG. Manoel dos 

Santos Felizardo CPF 60510633234 RG 331888682 SSP PA com empossada nova diretoria pela 

assembleia gerai com o seguinte resultado. 30 pessoas votou (sim) e 2 (não) foi conferido o votos 

pelo presidente do sindicato Waldecir Martins de Melo. Ganir Caetano Rodrigues. A nova 

diretoria ficará eleita e o conselho para trabalharem juntas visando fortalecimento da 

associação. nada mais havendo tratar a senhora presidente encerrou a assembleia geral, e eu 

12 secretária eleita nova secretária lavrei a presente ata que depois de lida, eu Lindaura Vieira 

Reis e todos aprovaram não tendo mis a relatara encerrando a reunião de posse as 14: horas. 

Depois com toda a nova diretoria e sócios assino Lindaura Vieira Reis, Edival Romualdo de 

Oliveira, Cirilo Dias Ferreira, Laudelice Miguel Barreto, Elisa Leite Silva Leite, Edson Paulo da 

Silva. Maria José de Fátima M. Ribeiro. Donizete Fernandes, Nardelio Eugenio de Souza. 

Argentino Soares Nascimento, Geralda L. Silva Amaral, Lazaro Francisco de Freitas. Dorivau 

Batista Rocha, José Jonathan O. da Silva. Girlene de Sousa Oliveira, Natalia Barbosa Souza, Zilene 

Teixeira B. de Souza, Marina Nunes Francisco Nascimento, Maria Pereira da Silva, Rosiane Maria 

Vieira Franco. Maria Zélia de Lima, Luceria Ribeiro da Silva, Aparecido R. de Carvalho, Ronei Jesus 

da Silva, Terezinha Davi Justino, Cleonice Francisco de Oliveira, Maria Antonia, Maria Irene da 

Silva, Maria Geralda da Silva, Marta das Graças Soares de Freitas. Valdete Dias Franco, Maria 

Gasparina, Maria das DoreS Bispo dos Santos, Maria Aparecida Farias Pinto. Manuel Jose A. Silva, 

Gani Caetano, Walderico Nunes Franco, Luciana Nunes Franco Marra, Alice Dama Marra Nunes. 

João de Deus, José Dias Vieira. Tereza Alves R. Maciel, Manoel dos Santos, José Porfirio de 

Almeida. Maria de Lourdes M. Paula, Leiliã Alves da Mata, Waldo, Helena Aparecida Gonçalves. 

Karen Sueli Martins de Sousa, Robson !nadá Trigueiro, Tatiane das Dores Souto Rodrigues, 
Wagner Francisco Rodrigues, Osvaldo Sena Maciel, Dario Barbosa Lopes, 

( 	Á 	 (: 	• 1,„ 	( 
01  2)/ 1n t( 4 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

cai 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.988.325/0001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/07/1997  

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO RURAL DO CURRAL DO FOGO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACARCF 

4.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais ir
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
34.93-5-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

194.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 
FAZ CURRAL DO FOGO 

NUMERO 
SIN 

COMPLEMENTO 

CEP 
38.610-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICIPIO 
UNAI 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MODERCONT.UNAI@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(38) 3676.1540 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
....... 

k DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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as autoridades constituídas, da União, do Estado e do 

vindicar melhorias para a comunidade; 
os, reuniões, campanhas em prol do desenvolvimento 

de e do 1 nicípio; 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
ASSENTAMENTO RURAL DO CURRARAL DO FOGO. 

CAPÍTULO I 

DA DENOIVIINA ÃO SEDE E FINS. 

Art. 1°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO 
RURAL DO CURRAL DO FOGO, constituída em 29/06/1997, com registro 

• 

em cartório em 23/07/1997, sob o n° 477, livro A-03, Fl. 185, é uma entidade 

civil, sem fins lucrativos, de caráter social, e sócio-educativo que terá duração 
por tempo indeterminado, com sede na Fazenda Curral do Fogo, no Município 

de Unai-Estado de Minas Gerais e foro na Comarca de Unaí -MG. 

Paráafo Único: A ASSOCIAÇÃO terá sua abrangência toda extensão dos 

limites da Fazenda Curral do Fogo. 

Art.r- A ASSOCIAÇÃO, tem por finalidades. 

• 
Proteção da saúde da familia, da maternidade, da infância e da velhice; 

• DeSellVOIVer 
a Agro Pecuária, Suinocultura, Avicultura, Horticultura, 

Capicultura, piscicultura e Apicultura da Região. 

• 
Congregar esforços com órgãos e pessoas interessadas em melhorar as 
condições de vida e sanear eventuais problemas da comunidade, visando o 

bem-estar social: 

e 
incentivar a realização de cursos voltados para a comunidade, 

o 
Implantar e ampliar meios de Comunicação na Comunidade; 

it Combate à fome, a pobreza com distribuição de cestas básicas e outras 

campa tiras e projetos; 

• Dini. gação da cultua e do esporte; 

• 
Can p ilhas de pr eção e preservação ao meio ambiente e saneamento 

hás 
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• Desenvolver o espírito associativista da comunidade; 
* Estimular a liderança da comunidade; 
• Colaborar com a elaboração de programas; 
• Participar da análise e interpretação dos dados básicos para identi 

das necessidades da comunidade; 
4,  Proporcionar a melhoria do convivi° entre os habitantes da comunidade 

através da integração de seus moradores; 
• Participar na elaboração e discussões de projetos habitacionais; 
• Zelar pelo patrimônio da ACARCF. 

Art. 3°- No desenvolvimento de suas atividades, A ASSOCIAÇÃO, não fará 
qualquer discriminação de raça, cor, sexo ou religião. 

Art. 4')- A ASSOCIAÇÃO, terá um regimento interno, que aprovado pela 
Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

Art. 5"- A fim de cumpriu suas finalidades, a instituição se organizará em 
tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as.  
quais se regerão pelo Regimento Interno. 

CAPÍTULO II 

DOS SÓCIOS  

o Art. 6°-. ASSOCIAÇÃO é constituída por números ilimitados de sócios, 
distrib idos nas seguintes categorias, sendo eles moradores do povoado e 
pesse.s idôneas que deverão estar interessadas no progresso da 
comidade que des. 'ai]) contribuir para consecução dos objetivos da 
as 	ação cujo os 	es deverão ser aprovados pela diretoria: 

• ador: os que/ 	arem a ata de fundação. 
mérito: aq e 	aos quais a assembléia geral conferir esta distinção 
aneament e 	or proposta da _diretoria em virtude dos relevantes 

pr- s 	sociação. 

jupP 
Parágrafo único: A ASSOCIAÇÃO poderá assinar convênios com, União, 
Estado, Município, Empresas, que vise desenvolvimento da mesma, das 
pessoas, e famílias da comunidade, ou servir de interveniente para atender 
outras comunidade dentro do município de Unai-MG. 
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• Honorário: Aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por 
serviços por notoriedade prestados à associação, por proposta da diretoria à 
assembléia geral. 

4,  Contribuinte: Aquele que contribuir mensalmente com a ASSOCIAÇÃO 
no valor estipulado pela Diretoria e aprovado pela assembléia para 
manutenção da mesma. 

Parágrafo Primeiro: O registro dos sócios será feito em livro próprio. 

Parágrafo Segundo: Serão admitidos como sócios, as pessoas moradoras da 
Fazenda Curral do Fogo, que estejam dispostas ao trabalho comunitário e que 
estiverem de acordo com as disposições deste estatuto, regimento, ou 

regulamentos. 

•   Art. 7.- São direitos dos sócios quites com suas obrigações sociais: 
Votar e ser votado para os cargos eletivos; 

11- 	Tomar parte nas assembléias gerais 
Ill- Receber beneficios dos quais forem negociados pela Associação. 
IV- Apresentar projetos, planos de sugestão à Diretoria. 

Parágrafo Único: Os associados beneméritos e honorários não terão direitos a 
voto e nem poderão ser votados. 

Art. 8°. São deveres dos sócios: 
Cumprir as disposições estatutárias e regimentais, 

II- Acatar as determinações da Diretoria. 
III- Participar e fiscalizar todos os trabalhos da Associação; 

01, 	IV- Divulgar a Associação; 
V- Participar das reuniões, e justificar as possíveis faltas; 
VI- Contribuir mensalmente com a Associação dentro de suas 

possibilidades para a manutenção da Associação. 

Parágrafo rico: havendo justa causa o associado poderá ser demitido ou 
excluído da associação por decisão da diretoria. Após o exercício do direito de 
defesa claitleçisão caberá recurso à assembléia geral. 

Art. t°- :Os sócios 	o respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos 
e c rgos da Ase ia.2 o 

sóc os estão sujeitos às seguintes penalidades: P 
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Ger, realizar-se-à, ordinariamente, urna vez por ano 

Advertência verbal, advertência escrita, suspensão, exclusão do quadro c I #14. 0 
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sócios. 	 . 	
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Parágrafo Segundo: As penalidades a que se refere o parágrafo prime 	0 
serão impostas pela Diretoria, cabendo aos sócios recursos para a Assembléia 

convocada para este fim. 

CAPÍTULO III  

DA ADMINISTRAÇÃO 

• Art. 10"- A ASSOCIAÇÃO, será administrada por: 

1- 	Assembléia Geral, 

II- Diretoria executiva 
III- Conselho Fiscal 
IV- Diretor Social 

Art. 11°- A Assembléia Geral, órgão soberano da Associação, constitu -se-à 
dos sócios em pleno gozo dos seus direitos estatutários. 

Art. 12"- Compete à Assembléia Geral 

Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal, 

II- Decidir sobre reformas do Estatuto; 

III- Decidir sobre a extinção da entidade nos termos do artigo 32 CC; 

IV- Decidir sobre a conveniência de alienar, transferir, hipotecar ou 

permutar bens patrimoniais; • 
V- Akrovar o Regimento Interno; 

VI- Destituir os Diretores; 
VII- Decidir sobre assuntos inerentes ao funcionamento, comportamento 

sócios, quando for necessária a convocação da mesma para 

idir sobre o ssunto; 
VII 	preciar reco 	contra decisões da diretoria; 

IX 	onceder ti Lo e associado Benemérito e honorário; 

X 	Aprovar a donas .  

Ar 
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Apreciar o relatório anual da Diretoria; 
II- 	Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Co 	o q 

Fiscal. 	 3. 5agy 
Art. 14° - A Assembléia Geral realizar-se-à, extraordinariamente, quando 
convocada: 

1- 	Pela Diretoria; 
II- Pelo Conselho Fiscal 
III- Por requerimento de no mínimo 2/3 dos sócios quites com as 

Obrigações sociais. 

Art. 15" - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital 
afixado na sede da Associação, ou publicado na imprensa local, por circulares 
ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 08 dias. 

Parágrafo Unice: Qualquer Assembléia instalar-se-à em primeira convocação 
com a maioria dos sócios e, em Segunda convocação, 30 minutos após a hora 
estipulada no edital, com qualquer número de presentes. 

Art. 16° - .A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, 
Primeiro e Segundo Secretários e Primeiro e Segundo Tesoureiros. 
Parágrafo Único: Os demais cargos de: Diretor de Esportes, Diretor Social, 
entre outros comporão a chapa. e serão eleitos em assembléia Geral. 

I-0 mandam da Diretoria será de 02 anos, sendo vedado a reeleição 
consecutiva. 

Art. 17°- Compete à Diretoria: 
Elaborar e executar programa anual de atividades; 

11- 	Elaborar e apresentar, à Assembléia Geral, o relatório anual; 
Mosar-se com instituições públicas e privadas para mútua 
laboração em atividades de interesse comum; 

IV- t ontratar e demitir funcionários; 
V-. 	laborar planos de atividades na Associação Comunitária; 

V a l

un

Regünento Interno. 

ir-se 11111111110 uma vez por mês. 

Compete a Diretoria Executiva a nomear quantos diretores forem 
necessár 	para ocupar cargos nas demais diretorias criadas com 
aprovaça * a Assembléia, aplicando-se aos indicados aos cargos o 
que dere 	are 



rido Tesoureiro: 
eito tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

o, em caso de vacância, até o seu término; 
geral, a sua colaboração ao Primeiro tesoureiro. 
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Art. 19°- Compete ao Presidente: 
Representar a ASSOCIAÇÃO, judicial e extraordinariamente; 

II- Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
III- Presidir a Assembléia Geral; 
IV- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V- Assinar convênios. 

Art. 20°- Compete ao Vice-Presidente: 
Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

II- Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 21"- Compete ao Primeiro Secretário: 

• 
Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as 
atas, 

	

II- 	Publicar todas as noticias das atividades da Associação. 

Art. 22°- Compete ao Segundo Secretário: 
Substituir o Primeiro Secretário; 

II- Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III- Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

Art. 23°- Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, 
aukilios e donativos, mantendo em dia a: escrituração; 

H- 	Pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
III- Apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem 

solicitados; 
IV- Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia 

Geral; 
V- 	A 'Osentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VI- C itservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos 

lesouria, 

	

VII- 	
ra
r todo o numerário em estabelecimento de crédito. 



Art. 25'- O Conselho Fiscal será constituído por 03 membros efetivos e 
respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

& 1°- O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 
Diretoria. 

& 2°- Em caso de vacância, o mandato será assmifido pelo respectivo 
suplente, até o término. 

Art. 26°- Compete ao Conselho Fiscal: 
Examinar os livros de escrituração da entidade; 

II- Examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, 
opinando a respeito; 
Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 
solicitados; 

1V- Opinar sobre a aquisição e alienação de bens.  

Parágrafo Único: O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 03 meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 27°- As atividades dos diretores e conselheiros ou instituidores, bem 
como as dos sócios, serão, inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedados o 
recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 

Art. 281 A Associação não distribuirá lucros, resultados, dividendos, 
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se manterá através de contribuições dos associados e 
sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado 
cados integralmente na manutenção e desenvolvimento 
o, no território nacional. 

APITULO IV 
II  

DO 

bonifica ifies, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma 
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Art. 300  - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO, será constituído de bens móveis, 
imóveis, veículos, semoventes, doações e subvenções publica e privadas, 
recursos oriundos de contribuições, ações e apólices de divida pública. 

Parágrafo único: A ASSOCIAÇÃO se manterá das contribuições e 
mensalidades dos sócios. 

Art. 31°- No caso de dissolução da Associação, os bens remanescentes serão 
destinados à outra instituição congênere, com personalidade jurídica, que 
esteja registrada nos Conselhos: Estadual, Nacional e Municipal de 
Assistência Social ou entidades públicas. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32"- A ASSOCIAÇÃO, será dissolvida por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, quando se tornar 
impossível a continuação de suas atividades. 

Art. 33"- O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por 
decisão da maioria absoluta dos associados, em assembléia geral 
especialmente convocada para esse fim e entrará em vigor na data de seu 
registro em cartório. 

Art. 34"- Os casos omissos serão resolvidos pela 
• Assembléia Geral. 

Art. 35°- Fica eleito o fórum da comarca de Unai 
dúvida ou questões oriundas deste estatuto. 

Una - MG, 62/ de 771:--L-e-A---0   de 2005. 
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PLANO DE TRABALHO 

 

 

   

zroin *nu , -tgaw- 	xer.r. 	 , 
Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO RURAL DO CURRAL DO FOGO 

C.N P.J.: 01.988.325/0001-97 

Endereço: Fazenda Curral do Fogo S/N Zona Rural 

E-mail: 

Munic p o Minas Gerais 	1 LI.F 	MG 	 CE.P.: 38.610-000 

DDD/Tel. Ftxo: 	 DDD/Tel. Cel.: (38) 9 98 36987 ou (38) 9-99101389 

Nome do Responsável: Maria de Lou des Martins de Paula 

C.P.F.: 483.692.506-10 

Endereço: Fazenda Curral do Fogo, S/N; Zona Rural — UNAÍ MG 

Cargo: Presidente 	 1 Função: Presidente 

Conta Corrente: 	 Banco: 	 1 Agência: 

1,1-elt00,631:uTõl átkeaitu 	r 
Nome do Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 

C N 	18.125.161/0001-77 

Título do Projeto/Atividade/Ação: 

Período de Execução 

Término 31 de Dezembro de 2018 

Identificação do Objeto: Distribuidor de adubos e fertilizantes e mobiliário em geral. 

Início 01 de maio de 2018 

A Associação Comunitária do Assentamento Rural do Curral do Fogo é uma entidade sem fins 

lucrativos, cujos associados tem se ocupado das ações que visam alcançar os objetivos propostos no 

Estatuto. Atualmente, tal instituição conta com aproximadamente 139 (cento e trinta e nove) 

associados, sendo que estes participaram ativamente das reuniões que são realizadas 

mensalmente. Ocorre, no entanto, que a referida Associação não possui em seu acervo 

equipamentos e materiais de uso permanente que são indispensáveis para o andamento das 

atividades realizadas por tal entidade. Por este motivo, o recurso financeiro público, se aprovado, 

será utilizado para aquisição dos seguintes objetos: 02 MESA QUADRADA: serão utilizadas em 

reuniões/ eventos; 95 CADEIRAS: serão utilizadas em reuniões/ eventos; 01 GRADE ARADORA: será 

utilizada para gradear, plantio de milho, sogro, pastagens, etc; onde será toda comunidade 

beneficiada; 01 DISTRIBUIDOR DE ADUBOS E FERTILIZANTES: o equipamento visa melhorar e 

aperfeiçoar a prestação de serviços aos moradores, bem como na preparação do solo para o 

plantio. Como se pôde notar, são equipamentos simples, mas que são extremamente relevantes 

1 



Quantidade 

Total Geral 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

Pessoal e Obrigações (folha/encargos) 

Material de Consumo 

,vElurpxu .s■ 

Descrição das Despesas 
Valor Unitário 

em R$ 

Valor Total 

da Despesa em R$ 

11),4v4 WelOpItilk ov\ oglorE 

leMinealeitilnk15): 	 IMItt 
Fevereiro 	Março Abril Junho 

Julho 	Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

2 

26.150,00 

Janeiro 

para Associação Comunitária do Assentamento Rural do Curral do Fogo. 

*Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 

realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas. 

ge Old 

Metas 

/e• ;7,dl1 	A lb 

Etapa/Fase 

 1ij 	L .. 

Especificação 
Indicador Físico Indicador 

Inicio Térrnino 
Unid. Qtde. 

01 1 CADEIRAS 95 95 01 de 

maio de 

2018 

31 de 

Dezemb 

ro de 

2018 
01 1 MESA 02 02 01 de 

maio de 

2018 

31 de 

Dezemb 

ro 2018 
01 1 GRADE ARADORA 01 01 01 de 

maio de 

2018 

31 de 

Dezemb 

ro 2018 
01 1 DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES 01 01 01 de 

maio de 

2018 

31 de 

Dezemb 

ro 2018 
*Descriçao de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados. 

*Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 

abrangidos pela parceria. 
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MARIA DE LOURDES MARTINS DE PAULA 
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As metas descritas no presente Plano de Trabalho serão aferidas mediantes formulários que serão 

entregues aos associados. Em tal formulário, será questionado aos associados se os equipamentos 

adquiridos cumpriram com sua respectivas finalidades. Superada tal fase, a Diretoria realizará um 

levantamento com o intuito de verificar os resultados. 

*Definição dos para metros (indicadores de resultados) a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas. 

Relação dos Equipamentos e Materiais Permanentes 	 i6,-St a 
Item 

Nome e Especificação do 

Equipamento 
Quantidade 

Valor 

Unitário 
Va 	al 

01 MESA QUADRADA 02 88,00 	98,00 

02 CADEIRAS 95 42,00 	12.850,00 

03 GRADE ARADORA 01 16.500,00 	16.500,00 

04 DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES 01 2.558,07 	2.558,07 

Total 

ifridggeoem 

Geral 

kltil 11) '1 1 IL 	,:( ■■ 	gaVANW§51, r iiil 	Kki404Mgf 

22.006,07 

*Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas. 

O presente Plano de Trabalho, após análise, demonstrou consonãncia com os requisitos da Lei ne 

13.019/2014. Dessa forma, coloco-me FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração da 

Parceria. 

Unai-MG 	de 

 

de 

   

     

      

      

Gestor da Parceria 

ire 

3 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E DIVIDA A 
DA UNIÃO 

4-\01  
A 

tIOE 

4 	nrearm 

k 

30/01/2018 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO RURAL DO CURRAL DO FOGO 
CNPJ: 01.988.325/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb,gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:22:25 do dia 30/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/07/2018. 
Código de codtrole da certidão: 5BDA.BD7F.DD2C.04F6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

• 

1/1 



Ao controle Interno, 

Senhora Controladora, para análise e procedimentos legais. 

Unaí, 26/01/2018 

• 
Waldir Wilson»ovais Pinto Filho 
Secretaria MLni ipal de Governo 

• 
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MUNICÍPIO DE UNAF 
Controladoria Interna e de Transparência Pública 

PARECER NP- 044 / 2018 	 PROCESSO NP: 01388 / 2018 de 26 de fane 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO RURAL DO 
FOGO 
ASSUNTO: Termo de Parceria - Emenda Parlamentar n2  45- no valor de R$ 26.150,00 
OBJETO DA EMENDA: Auxílio á Associação Comunitária do Assentamento Rural do Curral do 
Fogo, a fim de que esta entidade possa adquirir equipamentos e materiais de uso 
permanente (grade aradora e mobiliário em geral). 

PARECER 

Trata-se de apresentação de proposta para a celebração da Parceria de 
repasse de recursos decorrente de Emenda Parlamentar. 

A princípio, vale dizer que o repasse de recursos financeiros decorrente de 
Emenda Parlamentar à entidade beneficiada acima identificada enquadra-se ao que dispõe o 
art. 29 da Lei n2  13.019/2014 - Lei do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 
Civil, que diz: "Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 
cooperação serão celebrados sem chamamento público". (grifos nossos) 

Atestamos a existência de crédito orçamentário para a execução do objeto 

dessa parceria, conforme Lei n2  3.128, de 11 de dezembro de 2017. Os valores previstos 

serão alotados de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho 
a ser aprovado. A saber: 

Descrição - Entidade Dotação orçamentária Ficha valor R$ 
Associação Comunitária do Assentamento Rural do 
Curral do Fogo 

02 09 02 20 608 2750 0018 4.4.50.42.00 1237 23.200,00 

02 09 02 20 122 2750 0018 4.4.50.42.00 1236 2.95Q00 

Atestamos ainda que, a entidade acima identificada está REGULAR em relação 

a prestações de contas decorrentes de repasses de recursos anteriores, realizados pelo 
município à entidade. 

Encaminhamos os autos à Secretaria Municipal da Agricultura e Serviços 
Rurais, responsável pela gestão da parceria, para análise e acompanhamento do processo. 
Caso conclua pela possibilidade de celebração da parceria, o gestor deve acompanhar e 
fiscalizar a execução da parceria, conforme dispõe o art. 61 da Lei 13.019/2014. 

É o parecer. 

Unaí/MG., 31 de janeiro de 2018. 

--liga i Cunha Rissi Matusita 

Controladora Interna e de Transparência Pública 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38.610-000 - Unaí - Minas Gerais 
E-mail: controleinterno@prefeitzeraunai.mg.gov.br-Site:  www.prefeituraunai.mggov br  



MUNICÍPIO DE UNO - MG 
PODER EXECUTIVO 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Federal n° 13.019/2014. An. 2°. X; art. 27. ç 11 

    

IDENTIFICAÇÃO 
Processo n°: 
01388/2018 
Nome da organização: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO RURAL CURRAL DO FOGO 

CNPJ:01.988.325/0001-97 Data Criação: 

Endereço: 

Município: Unaí - MG CEP: 38.610-000 
Telefones: 

Objeto da parceria: 
MATERIAIS DE USO 1 ERMANENTE 

Valor total da parceria: 
26.150,00 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica 

Obs. 

I 

Cópia do estatuto recistrado e suas eventuais alterações. 
constando expressamente: 

X 

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 
de relevância pública e social; (*) 

X 

- 	a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo 
patrimônio liquido será transferido a outra pessoa juridica de 
igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal n° 
13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o 
mesmo da entidade extinta; (*) 

X 

- a previsão de escrituração de acordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 

de Contabilidade; 

X 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO Não se Obs. 



MUNICÍPIO DE 	- MG 
PODER EXECUTIVO 

aplica 

2 

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 
emitida no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua existência de 1 (um) ano, no mínimo; 

X 

Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada 

em cartório; 
X 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e a Divida Ativa da União (CND Federal); 

X 

5 
Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

X 

6 
Certidão negativa de débitos estaduais; 

X 

Certidão 	negativa 	de 	débitos 	tributários 	emitida 	pelo 

Município de Unaí; X 

8 
Certificado 	de 	Regularidade 	do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica 
Federal; 

X 

9 

Comprovante 	de 	funcionamento 	no 	endereço 	por 	ela 

declarado; X 

10 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
endereço, 	número 	e 	órgão 	expedidor 	da 	carteira 	de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles; 

X 

11 
Atestado 	de 	capacidade 	técnica 	e 	operacional 	para 	o 
desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento 
das metas estabelecidas; 

X 

12 

Declaração de que, 	dentre seus dirigentes e respectivos 
cônjuges ou companheiros e parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o segundo grau, não há membro de 
Poder 	(Executivo, 	Legislativo 	ou 	Judiciário) 	ou 	do 
Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta do Município de 
Unai; 

X 

Item • RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica 

Obs. 



MUNICÍPIO IX UNRÍ - MG 
PODER EXECUTIVO 

 

  

13 

Declaração de que: a) não está inadimplente com prestação 
de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) 
não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 
últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 'de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrivel, 	nos 	últimos 	oito 	anos; 	d) 	não 	se encontra 

submetida 	aos 	efeitos 	das 	sanções 	de: 	suspensão 	de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar 	com 	a 	administração 	pública; 	suspensão 

temporária 	da 	participação 	em 	chamamento 	público 	e 

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidades 	da 	administração publica direta e 	indireta do 
Município de Coai; ou declaração de inidoneidade para 
participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de 
governo, nem está em cumprimento de penalidade passível 
de impedimento de celebração de parceria; 

X 

€41.1" 

 • 

14 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) 

cujas contas relativas 	a parcerias tenham sido julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrivel, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis 
por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão 	ou 	função 	de 	confiança, 	enquanto 	durar 	a 

inabilitação; 	e) 	consideradas 	responsáveis 	por 	ato 	de 

improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992. 

15 
Declaração de que,  não contratará nem remunerará servidor 
ou empregado público, a qualquer titulo, com os recursos 
repassados; 

16 

Declaração de que possui instalações e condições materiais 
adequadas para o desenvolvimento das atividades previstas e 
o cumprimento das metas estabelecidas; 

X 

17 

Declaração com os dados da conta corrente especifica em 
instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, na 
qual serão depositados os recursos públicos decorrentes da 
parceria; 

X 

18 
Comprovação de experiência prévia na realização, com 
efetividade, 	do 	objeto 	da 	parceria 	ou 	de 	natureza 

semelhante; 

X 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica 

Obs. 



Jaqu line Antério de Moura f,C9L
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MUNICÍPIO DE UNGI - MG 
PODER EXECUTIVO 

19 
Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de 
Entidades 	de 	Assistência 	Social — CNEAE, 	quando a 
parceria: envolver política de assistência social; 

X  
_
6 
4,

r
1., 

20 

Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de 
atuação, caso exigido pelo respectivo conselho de politica 

pública; 

X 

21 
Plano de trabalho, nos termos da lei. 

X 

CONCLUSÃO I  
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os documentos necessários: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( X ) Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

1° No Estatuto não há a previsão de escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com 

as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

2° Não constath os itens 4,9,18 e 20. 

3° Plano de trabalho não assinada pelo gestor 

É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Unaí - MG, 27 de fevereiro de 2018. 

L-diz A iselmo Ribeiro de Sá 

  

  

Jag7eline LYiz Xavier Paulo César onçalves Ferreira 

• 

55 
\lidá 



MUNICÍPIO DE UNIR - MG 
PODER EXECUTIVO 

Unai-MG, 28 de fevereiro de 2018 

Processo: 01388/2018 

Prezado Senhor, 
Maria de Lourdes Martins de Paula 
Associáção Comunitária do Assentamento Rural do Curral do Fogo 

Em relação aos documentos necessários à celebração da Emenda Parlamentar n° 45 
á Organização Sociedade Civil, após analise da Comissão de Seleção, restam pendentes os 

seguintes documentos: 

1) O Estatuto não a previsão de escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

2) Não Constam anexados o itens 4, 9, 18 e 20; 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida 
Ativa da União (CND Federal); 

• Comprovante de funcionamento no endereço por ela declarado; 

• Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante; 

• Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de atuação, caso exigido 
pelo respectivo conselho de politica pública. 

Devendo dpresentar a documentação pendente no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

ciência da pendência. 

Na resposta deve constar o numero do processo. 

Jose Tomar Pereira dos Santos 

Secretário Municipal de Agricultura 

e Serviços Rurais 

a /(lajuut.g. 

	 uccip_à_ ci'2 

n -03/K 



PREFEITURA DE UNAÍ 
Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços Rurais 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

De ordem, juntei os documentos que passam a constituir as folhas 53 a 69 dos 

autos do Processo n° 1388/2018 - Complementação de documentação referente 

ao Edital de Convocação de Entidades contempladas com recursos oriundos de 

Emenda Parlamentar. Do que, para  constar, lavrei o presente termo. 

Unaí/MG 14 de março de 2018 

aque ne triz Xavier 
Serviços Gerais III 

Mat.: 106703 
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Estada de Minas. Gerais. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 	
rit 59 (07 

ASSENTAMENTO RURAL DO CURRAL DO FOGO 
CNPJ: 01.988.325/0001-97 

Unaí-MG, 09 de Março de 20 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI — MG 

ASSUNTO: Atendimento a diligência do Recurso referente a 
EMENDA 12 Projeto de LEI N° 45/2017 (Processo n° 01388/2018) 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO RURAL DO 

CURRAL DO FOGO, inscrita no CNPJ N° 01.988.325/0001-97, situada na Faz Curral do 

Fogo Sn, Zona Rural, nesta cidade de Unai-MG, neste ato representada por sua 

• 

Presidente Maria Maria de Lourdes Martins de Paula, portadora do CPF n° 483.692.50E-

10 e RG: MG13049897 SSPMG; vem mui respeitosamente solicitar a vossa senhoria 

um prazo para atendimento a diligência do Recurso referente a EMENDA 45 Projeto de 

LEI N° 69/2017, pois somente os cinco dias não estão suficientes pois a existe uma 

adaptação a ser feita no estatuto para as Organizações da Sociedade Civil, conforme 

Novo Marco Regulatório, regulamentado pelas Leis n° 13.019/2014 e 13.204/2015, no 

qual deverá ser inserido as cláusulas exigidas como nos casos de dissolução (inciso III 

do artigo 33, Lei 13.019); e também a respeito da escrituração estar de acordo com os 

principios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade 

(inciso IV do artigo 33 Lei 13.019). 

Está sendo anexado a este processo:  

• Cópia do protocolo referente a solicitação do alvará de funcionamento 

da Associação; 

• 
• Declaração de pleno funcionamento CMDRS; 

• Comprovação de experiência prévia: Contrato de Parceria com a 

Prefeitura; 

• CND Federal. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Atenciosamente 
jl 	

2 C21). o// ri 0 Jou cric cyi 	xcei y  

PRESIDENTE 

PAZ CURRAL DO FOGO S/N - ZONA RURAL - UNAI-MG / CEP: 38.610-000 
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MUNICÍPIO DE UNO - MG 
PODER EXECUTIVO 

Unai-MO, 28 de 

Processo: 01388/2018 

Prezado Senhor, 
Maria-detourdes Martins de Paula- 
Associação Comunitária do Assentamento Rural do Curral do Fogo 

Em relação aos documentos necessários à celebração da Emenda Parlamentar n° 45 
à Organização Sociedade Civil, após analise da Comissão de Seleção, restam pendentes os 
seguintes documentos: 

1) O Estatuto não a previsão de escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade. 
2) Não Constam anexados o itens 4, 9, 18 e 20; 

• Certidão Conjunta Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida 
Ativa da União (CND Federal); 

e Comprovante de funcionamento nó endereço por ela declarado, 

• Comprovação de experiência prévia na realização, com eletividade, do objeto cie 
parceria ou de natureza semelhante; 

• Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de atuação, caso exigido 
pelo respectivo conselho de política pública. 

Devendo apresentar a documentação pendente no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
ciência da pendencia. 

Na resposta deve constar o numero do processo. 

(
Jose Iomar Pereira dos Santos 

- /-4Secretário Municipal dc Agricultura 

e Serviços Rurais 



'MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO RURAL DO CURRAL DO FOGO 

CNPJ: 01.958.325/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os ergãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços shttp://db.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov,br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:22:25 do dia 30/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/07/2018. 
Código de controle da certidão: SBDA.BD7F.DD2C.04F6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



PREFEITURA DE UNIII 
1..STWOCE MINH ÊlealtIS 

TERMO DE DOAÇÃO E ENTREGA 

N.` 00312013 

TERMO DE DOAÇÃO QUE CELEBRAM ENTRE SI 

O MUNECIPIO DE UNA-MG E A ASSOCIAÇÃO 

-tOMUNITARIA DO ASSENTAMENTO RURAL DO 

CURRAL DO FOGO. 

Donatária: Associação Comunitária do Assentamento Rij a! Curral do Fogo 

Doador: Município de Unaí-MG 

O MUNICiPlO DE UNAL pessoa jurídica de direito público, com sede á Praça JK, sin.°, 

centro, inscrita no CNPJ n.° 18.125.161'9001-77, neste ato representada pelo 

• Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Delvito Alves da Silva Filho, brasileiro, casado, 

portador do CPF n.° 149.746.061-t5, residente e domiciliado na Rua Virgílio Jusfiniano 

Ribeiro n.° 389, Centro, neste município de Unaí, Estado de Minas Gerais, doravante 

denominada DOADOR e, de outro lado a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
ASSENTAMENTO RURAL CURRAL DO. FOGO, denominada DONATÁRIA, entidade 

civil sem fins lucrativos, de caráter sedai e socio-educativo, constituída em 29 de junho de 

1997, com registro em 23 de julho de 1927 sob o n.° 477, livre A-03, fls. 185, com 

inscrição no CNPJ sob o n.° 01.988.025/001-97, sede na Fazenda Curvai do.  Fogo, zona 

rural do município de Unaí, Estado de Minas Gerais, declarada de utilidade pública 

através da Lei n.° 2.098 de 10 de março de 2003, neste ato representada por seu 

Praça JK Centro - Fone: (351; 3ti:/7-9E1 - CE:" 58131043e0 	- Minas Gerais 
e-mail: prefeitura@prefetteramtti  n j.gov.br  - site: ww,rr.prs/e9turnnai.ma.gov  



• 

c 
.0 2  

presidente, Senhor Josenildo Romualdo da SiNa, brasileiro, produtor rural, porta 
	d8 

CPF n.° 547.723.386-91, residente e domiciliado no Assentamento Curral do Fogo, neste 

município de Unai, Estado de Minas Gerais, celebram o presente TERMO DE DOAÇÃO 

E ENTREGA, que rege-se-a pela Lei Orgânica Municipal e pelas cláusulas \i‘' 
e condiépo\ ç,WIG) 

"c;lioafi••■ 

seguintes. 
PF1cF
'isp•r11C,N '1'; °ou% 

Er;;;Pffi ° 0"r k,- 	1, 

SI 3(- 

1.1.1 - Trator Agrícola MF 4291 - 4 RM - Ano 2013 - Moziangfi-trY 
	0.0 

Cor vermelha - Marca Massey Ferguson - n.° de série 4291315VS$II;Ii1-431titIQ• oco 

AAAT0006CDC005325 - Cod Finame 2601005, no valor de R$ 110.450,00 (cento e dez 

mil quatrocentos e cinquenta reais), conforme nota fiscal n.
°  000.019.064 (anexa). 

Patrimônio n.° 53.969 

1.1.2 - Grade intermediária - Controle remoto - Marca Santa Izabel - Ano 2013 -

n.° de série 033C0106 , no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) , conforme nota 

fiscal n.° 7624 (anexa)- Patrimônio n.° 53985. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 - DO MUNICÍPIO DE UNAI: 

2.1.1 - O DOADOR resolve entregar, em perfeitas condições de uso e livre de 

quaisquer ônus ou encargos, à DONATÁRIA, os bens, objetos deste termo. 

2.1.2 - No ato da entrega, repassará à DONATÁRIA toda documentação referente 

aos bens, devidamente preenchida. 

2.2 - DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO•RURAL DO CURRAL DO 

FOGO. • 

2.2.1 - Receber o veículo Trator Agrícola MF 4291 - 4 RM - Ano 2013 -- Modelo 

2013 - Tração 4x4 - Cor vermelha - Marca Massey Ferguson - n.° de série 4291375353 

- Monobloco AAAT0006CDC005325 - Cod Finame 2601005. Patrimônio n.° 53.969. 

Praça JK - Centro - Pene: (33) 3577-9310  - CEP 38510-00  - Unai - Minas Ger 

e-mail: prefeitura@prefeituraunai.mg.uovibr 
 - site: www.prefeituraunai.mg.get 

PREFEITURA DE UNAI 
ESTADO DE MIRAS GERAIS 

 

 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS OBJETOS 

- Constituem objetos do presente termo, a entrega em doae 



PREFEITURA DE UNAÍ 
31.• 

6•D. 

2.2.2, - Grade intermediária — Controle remoto — Marca Santa Izabel — Ano Ptp13 	
, 

ova:  

2.2.3 - Fazer uso dos bens de forma não remunerada, comprometendo-se a cuidar 

e zelar dos mesmos, mantendo-os sempre em perfeitas condições de uso; 

2.2.3 — Utilizá-los exclusivamente com os associados, de forma que atenda aos 

anseios da comunidade assistida. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CLÁUSULA RESOLUTIVA 

3,1 - As partes aceitam e acordam expressa e irrevogavelmente que o não cumprimento 

pela entidade receptora — ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO ASSENTAMENTO RURAL 

DO CURRAL DO FOGO das obrigações assumidas neste Termo de Doação e Entrega, 

ensejará a resolução deste ato, e a reversão dos bens ao patrimônio do Município de 

Unaí-MG, sem qualquer espécie de indenização ou restituição de valores. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 

4.1 - Atribui-se aos objetos da doação o valor total de R$ 129.450,00(cento e vinte e nove 

mil e quatrocentos e cinquenta reais), conforme se depreende das informações contidas 

na cláusula primeira. 

CLÁUSULA QUINTA: DA VALIDADE 

5.1 - O presente Termo de Doação e Entrega vigorará por 05 anos da data de sua 

assinatura. 

5.2 - Fica a entidade DONATÁRIA impedida de transferir, vender, dispor ou alienar os 

bens, enquanto da vigência deste termo. 

5.3 - Após referido prazo, o domínio dos bens passará à entidade receptora. 

CLÁUSULA SEXTA: DO FORO 

5.3 - Fica eleito o foro da comarca de Unai-MG para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 

do presente Termo de Doação e Entrega. 
	 DE Uál'N'1G) 

tonteelJca "011°C;\.459))79.aui, 
j-.5j 1  

una\ I\G ■ 

aça JK - Centro - Fone: (33) 3677-9:10,EF,,.a.ttettlârp~inas Ger‘. 
 
71  

Pr 
e-mail: prefeitura@Prefeituraunai  mg: 	r Atros oksesriv  

tonacntA toçou  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

n.° de série C33C0106„nota fiscal n.° 
 7624 (anexa). Patrimônio n.° 53.985. 
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Por estarem as partes de acordo, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de 
	al -i0,/ fuo ir 

• 

teor, na presença de testemunhas que a tudo assistiram. 
	 0 

PREFEITURA DE UNIU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

A SILVA FILHO 

refeito 

SENILDO ROMUALDO DA SILVA 

Representante Legal 

CPF n.° 547.723.386-91  

 

Testemunhas: 

 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610  - CEP 38610-000 - Unai - Minas Gerais 

e-mail: prefeitura@prefeituraunal.mg.govibr 
 - site: www.prefeituiraunalimg.govibr 



 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
DENVOLVIMENTO RURAL 

SUSTENTÁVEL DE UNAI M 
CMDRS 

  

  

  

  

     

DECLARAÇÃO 

• O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENO RURAL SUSTENTÁVEL DE 

UNAI — MG — CMDRS, declara para os devidos fins que a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DO ASSENTAMENTO RURAL DO CURRAL DO FOGO, CNPJ: 01.988.325/0001-
97  está 

em pleno Mneionamento, com a documentação atualizada e é inscrita no CMDRS. sendo 

participante assídua das reuniões ordinárias mensais do Conselho. 

Por ser verdade assino a presente declaração. 

Una[-MG, 09 de Março de 2018. 

a 

MANOEL Jp\$-E DE FARIA 

PRESIDENTE/  DO CMDRS 



Valores Faturados 
Quantidade Tarifa/Preço 1116 	Valor t19 

Energia Elétrica kWh 	 1573 	0,44992022 	707,69 

Encargos/Cobranças 
Multa 2% conta de 11/2017 sobre RS 863,56 	 17,27 

Juros mora 1%am: 8 dia(s) sobre RS86356 	 2,30 

Subsidio tarifa liquida 	
-333.19 

Da recalculo tarifa integral 	 299,72 

Variação do IGPM: R5865.86 	 1,98 
Tarifas Aplicadas (sem impostos) 

Energia Elétrica kWh 	 0,35003793 

Adicional Bandeiras - Já incluido no Valor a Pagar 
Bandeira Vermelha 

Descrição 

8,35 

Histórico de Consumo 
CONSUPLO kLeh 	MEDIA ILLW/Dia 

1.573 	54,24 

1.524 	5255 

1.486 	45,03 

1.453 	50,10 

1 428 	47,60 

1 782 	54.00 

1.378 
	

47E1 

1.362 
	

41,27 

1.701 
	

60,75 

1.256 
	

40,51 

1 212 
	

36,72 

3 337 
	

119,17 

965 
	

33,27 

0ESANO 

JANTE 

NOVO) 

OUTM 

SE T,  17 

JUU17 

ABÉV17 

MAR/17 

FEVII7 

JAN/I7 

29 

29 

33 

29 

30 

33 

29 

33 

28 

31 

33 

28 

29 

ICMS 
Base de

007,41 	 1 
cálculo IRE Aliqu

8
otal 

1.  
Valor dui,  
181,33 

PASEP 
Valor (RI.) 

7,54 

AS COMUM ASSENT RURAL CURRAL FOGO 
PA CURRAL DO FOGO CS 
AREA RURAL 
38610-000 URAL MG 
CNPJ 01.988.325/0001-97 

Referente a 

JAN/2018 

Código de Débito Automático 

000072938202 

N°1:10 CLIE 

7005500250 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA SÉRIE U - N°001840331 - PTA N° 16.000114527.70 

Classe 
Rural 

Monofásico 

REIMPRESSÃO 

N° DA INSTALAÇÃO 

3007293820 

  

Datas de Leitura 

Anterior Atual Próxima 
27/12 25/01 26/02 

Datas da Nota Fiscal 
Emissão Apresentação 

29/01 	02/02 

Subclasse 
Residencial 

rural 

 

  

Tipo de Medição 
Energia kWh 

Medição 
AJE062025032 

Informações Técnicas 

Leitura Anterior 	Leitura A ual 

13.146 	 14719 

Constante de Mu liplicação 	Consumo kWh 

1 573 

11111
Informações Gerais 

RECIBO DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS N°  01/2018 

A Cemig, em atendimento e Lei n° 12007, de 29/07/09, 

declara quitados os débitos do cl:ente em referência 
(contrato 5006954200), relativos ao fornecimento de 

energia eletrica a esta unidade consumidora, referente 
aos vencimentos de Ou01/2013 a 31/12/2017. excetuando 

eventuais débitos que selam posteriormente 
apurados Mame de posslvel verificação de 

irregulandades ou de revisão de (aturamento, 

que abranjam o /enodo em questão. 

Tarifa vigente conforme Res Areei n° 2.248, de 23/05/2017 

Faça sua adesão para recebimento da conta de energia 

Por e-mail acessando wwwemiecom.br 
DEZi2o17 Band. Geniosa . JAN/2018 Band. Verde 

Informações de Faturamento 
PARCELAS VALOR(R$) 	% PARCELAS VALOR(R$) 

Enaigla 
DistrilmOn 
Renseesedo 
Perdas 

VENCIMENTO 

06/03/2018 
VALOR A PAGAR.  

R$ 795;77 

Indicadores de Quplidade de Fornecimento 
Unai 3-Mês:11/2017 	 Valores Permitidos 

Apurado Mensal 	 Mensal Trimestral Anual 
DIC 	0.77 	 6,27 	1154 25.08 

FIC 	7,00 	 3,42 	685 13.70 

DMIC 	0.20 	 3,71 
DICRI 	 1222 	 . 
Tensão' NOMInab 120/240 V MIN-, 4 110'221 V MU.- 126/252 V 
5/sim Fru-armo Use 5,51 nino. 	rts 	227 72  

Ouvidoria CEMIG. 0800 721.37518 Ag. 
	onal de energia REI ea • ARCEL -Telefon Liga 

	 deceleionee lho. e metem 

CORNS 
Valor (rtv) 

34,75 

Total a pagar 
R$795,77  

Janeiro/2018 

Reservado ao Fisco 
FE90.E48F.74 E.D581.ABAA.D16F.1983.F3EE 

Unidade de leitura 
18522692 

Con a Con to 
000072938202 

Ven mento 
06/03/2018 

3631111119  177011 111 Sli 11811 II 5  111  III 
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2 6 	 n1 
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Ld /XL 
TENHA 
• APIIP 
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A INFORMAR 

CAPIJ ABB QUE NADA 
ILÃVOI 	> I 	' 

)_ 	F .T._ ,  

I 	I _II 	__II 

_ 

I I 

__ 	_ 

I 	II 	I_J 
3 -a ExCl uSÀO_.  

DENIAR A E 1C JUNI/AM:NI I. COM  OS 4 -s REMOÇASCEAR/ARA 
DO( UMLNIOS NsCsssArdoS 1\I PJ >j (1)  1 	1 	9 	1 8  I S  j3  1 2 	1 	5 	1 ri  -Ui -T I 1 1 	? 	I 	1 9  [71 I. ..., ATUALIZAÇÃO 

DADOS DA PESSOA 

k ÃSSOCIAÇÃO  

NOME / RALAM 

ME OU RAZÃO 

COMUM 

SOCIAL ANTERIOR, QUANDO 

I ATUA DO AS)i 

SOCIAL 

DA AJ I' RAZÃO NO CAMPO 2 

N I AMI N 10 RURA 1 	DO CURRAL 	DO I OGO  
	 

IB. ■ SS OCI C A O COMU N 
i 

T A R 1 	A I  D O AIS 5 E E:\  T 1A I 	IMIE IN 
Tubi 

1 
M. U in7L1L 1D 1 0 

1 
nCURRAL DO FOGO 

i 

3 - NOME FANTASIA 
>. 

.1 

I d.- FAZ 

 A [Ci 

ENDEREÇO 

CURRAL 

A I R 

(III 

DO 

C i l
n—FHIJI 

O LOGRADOURO) 

11- 000 

11 1—r ri—r-T 1 TIH -n-L. 	[ -,-- 	! 	I_ 	1-  
5 NUMERO 

ri i 

S N 6- COMPLEMENTO (SALA APTD, CASA, ETC) 7 - BAIRRO 

I> ZONA RURAL 
1 

EP À.- 
1

3 1 8 	1 6
i 
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J 
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1_ 1  
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I I -1 

	

f i 	_ II 	A Az. 	2  L 	I 
r r LM 

_Ls 	J. 	I 	J 

, 
- st,I, MO 	OS I HOS d- 

1 	1.)L Lm'SSA0  

II 1  
20 IMJA fURALIDADE 	 142°I 	- 	- 

1 

 td) --46e: 	
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B.- 
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_ 
SOCIOS 

_1  

r----1 
[ sirunçÃo DO :o= 	Si i R 	 1 	]En 'SÃODe SOC10 	 3 	1 XCLUSAO DL SOC C) 

SrT  
I 	1 i 

NOME 
MARIA DE LOURDES MARTINS DE PAULA 

CPF,ONFJ 
, 	DASDICIPAÇÃO % 1 	1483 692 506-10 	 100% 	 I  

J
i 

sIT 	NOME 
CP' /C N PJ 

_ 	1 

CARTRIPA 	0/J ÇÃO 

1 	 I 
SIT 	NOME 
1-1 	I 	 C PE ,COPJ 
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—
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JAN. 	 DAI' i .̂ 2[100 	 L. 	ISTO 

ib i  

anIGO J 

NOME: ISABEL CRISTINA GONTIJO 

ràr. I I I 636/0 MG 

ENDEREÇO: RUA ALDEIA, 255 SALA 101 

5ELEFONE: 38-9951-6269 / 38-3677-4133 

IL MAL. aescon_conuabili0houmiil  cem 

OBJETIVO 

              

         

2] DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

ticidades de associações de defesa de direitos sociais, atividades de organizações associativas lig atlas 
ultura e à arte atividades associativas não especificadas anteriormente .  

 

   

CÓDIGO DA ATIVIDADE 
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DATN DL IN CO  

ri  2El- 2 	10 17 	I 19 ;9 17 j 

    

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

   

      

r iL R.. EXCEIC Abe 	I MAdOS 	 FaMadaselMada aLMAmo rSid 

INFORMAÇOES ADICIONAIS 

   

         

             

             

             

              

REGISTRO 

ÇRGÃO:JUCLE[MG 

N118[087199 REG N 0 477 

DATA: 23/07/1997 

 

AREA UTILIZADA 	FAIXA DE VALOR 	 CAPITAL SOCIAL  	DATA LÃ: ENCERRAMENTO 

H i 1 1 ! „2,, T I 	
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	 iiii 	iHr  1  	Í 	i . _, L 2L 
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Oficio n° 04-0P-VerZÉLLICAS 

finai-MG, 19 de fevereiro de 2015 

Senhora Presidente Maria de Lourdes, 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos através deste, encaminhar cópia do 
oficio n° 18/2015, assinado pelo Deputado Federal Zé Silva, onde informa que foi destinada 
Emenda Parlamentar, no valor de R$ 100.000,00, para compra de um trator agrícola, destinado a 

Associação Comunitária do Projeto de Assentamento Curral do Fogo. 

Informo também que este recurso encontra-se na conta da Prefeitura Municipal de 

Unaí desde 22/01/2015, aguardando a compra do trator e equipamentos. 

Esclareço que essa demanda é fruto de muita luta deste Vereador, para ajudar este 

Assentamento, no qual tenho grande consideração. 

É desta forma que este Vereador vem trabalhando, se preocupando com o bem 

estar, principalmente proporcionando melhor qualidade de vida para os que mais precisam. 

Nesse sentido, me despeço e me coloco à disposição, como também o gabinete 

desse Vereador. 

Respeitosamente, 

VER.E4 R ZÉ LUCAS 
Presidente da Câmara 

A Sua Excelência a Senhora 
Maria de Lourdes Martins de Paula 
Presidente da Associação Comunitária do Assentamento Curral do Fogo 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Zé Sllva - SolidariedadeNG 

Ofício: 18/2015 

  

Brasília, 10 de fevereiro de 2015. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Maria de Lourdes Martins de Paula 
Presidente da Associação Comunitária do 
Projeto de Assentamento Curral do Fogo 

Unai/MG 

Assunto: Destinação de Emenda Parlamentar 

Senhora Presidente, 

Informo que, por solicitação do Vereador José Lucas, foi destinada 

Emenda Parlamentar de minha autoria, no valor de R$ 100.000,00, para 

compra de um trator agrícola destinado à Associação Comunitária do 

Projeto de Assentamento Curral do Fogo. O recurso encontra-se na conta 

da Prefeitura desde 22/01/2015, aguardando a compra do trator e 
equipamentos. No ato da entrega estarei presente juntamente com o 

Vereador José Lucas. 
Aproveito a oportunidade para renovar-lhe votos de estima, 

consideração e apreço. 	 / 

7,2  

Atenciosamente,  

Deputado Federal" Silva 

Solidariedade/M

7e  
G 

Câmara 
dos Deputados I Anexo - Gabinete70160-90ar 

Brasig, lelia

:or DF 
Tel (61)3215-5573 - Fax (61)3215-2573 I dep zesilva@canna  



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Zé Silva - Solidariedade/MG 

Ofício: 03/2015 

Brasília, 07 de janeiro de 2015. 

A Sua Senhoria o Senhor 

Delvito Alves da Silva Filho 
Prefeito Municipal de Unaí 

• 	Unaí/MG 

Assunto: Destinaçao de Emenda Parlamentar 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentando-o cordialmente, informo a Vossa Senhoria que o 

valor de R$ 200.000,00 referente à Emenda Parlamentar de minha autoria, 

para a ,  compra de 02 tratores agrícolas encontra-se empenhado, 

2013NE800072. E que a destinação será para: Associação Comunitária Rural 

Boqueirãozinho e para Associação Comunitária do Projeto de Assentamento 

• 
Curral do Fogo. 

Aproveito a oportunidade para renovar-lhe votos de estima, 

consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Deputado Federal Zé Silva 

Solidariedade/MG 

Câmara dos Deputados 1 Anexo III - Gabinete 573 1 70160-900 Brasília DF 
Tel (61) 3215-5573 - Fax (61) 3215-2573 1 dep.zesava ®camara .Ieg.br 



Oficio n.° 01 

Unai (MG), 16 de lancil 

Senhor Tenenie, 

Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para, convidar para a reunião no 

Assentamento Rural Curral do F020 no dia 4 de fevereiro dc 2018 ás 13h00. Paru Vortalecer a união 

da comunidade com a Policia Militar. 

Desde já agradeço pela a atenção. 

Respeitosamente. 

MARIA DE LOURDES MARTINS DE PAULA 
Presidente da Associação 

A Sua Excelência o Senhor 
Tenente Cardoso 
Comandante da Patrulha Rural da MI Unai — Minas Gerais 
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PARECER TÉCNICO 
(Lei Federal n°13.019/2014, Art. 35, V) 

IDENTIFICAÇÃO 

Processo n°:01388/2018 
Nome da organização: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO 
ASSENTAMENTO RURAL CURRAL DO FOGO 

CNPJ: 01.988.325.0001-97 Data Criação: 01/05/2018 

Endereço: FAZENDA CURRAL DO FOGO S/N ZONA RURAL 

Município: Unaí - MG 	I CEP: 38.610-000 	Telefones: (38)998136987 OU 999101389 

Objeto: AUXILIO A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO RURAL 
CURRAL DO FOGO A AQUISIÇÃO DE 2 MESAS QUADRADAS 95 CADEIRAS, UMA GRADE 
ARADORA UM DISTRIBUIDOR DE ADUBO E FERTILIZANTE 

Valor total da parceria: 26.150,00 	 El Valor da parcela: 
.___i 

"Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: II avaliará as propostas de 

parceria com o ri"or técnico necessário (art. 8°, Lei 13.019/2014)" 

DOS REQUISITOS  
"emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a 

respeito: (art. 35°, V, Lei 13.019/2014)" 

a) Mérito da proposta 

O município de Unaí no estado de Minas Gerais è um dos maiores produtores de grãos dos 
pais, e um das maiores bacias leiteiras do Estado. Soma se isso a alta participação da agricultura 
familiar na produção de hortifratigranjeiros, o município se destaca como celeiro das gerais. Está 
consolidado no município mais de 30 assentamentos da reforma agrária e diversas feiras de • produtores existentes na cidade, agregando valor de seus produtores e aumentando com isso sua 
renda familiar e a economia do município. Estas comunidades e assentamentos estão organizados 
em associações rurais, onde a mesma soa representada e se representa no conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS). 
A região da Associação Comunitária do Assentamento Rural Curral do Fogo está com mérito de 
proposta em compra uma grade niveladora para que possas realizar suas atividades. 

b) Identidade e reciprocidade de interesse das partes 

E de interesse das partes em desenvolver melhorias na estruturas químicas e física do solo para 
que possa aumenta assim suas produtividades tendo assim ganho maior e preservando o meio 
ambiente e também viabilidade nas reuniões e festividades da associação. 

e) Viabilidade de execução 

O trabalho e viável pelo fato da comunidade não possuir este equipamento de distribuição de 
calcário e adubo e também cadeiras e mesas para suas reuniões Facilitando assim em conjunto 
das famílias a serem beneficiadas. 

d) Cronograma de desembolso 

• 
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O cronograma de desembolso apresentado no Plano de trabalho dilui-se no mês de julho, pois e 
compra de material permanente. 

e) Fiscalização da execução da parceria e Designação da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação 

A fiscalização da parceria ficara a cargo da comissão de monitoramento e avaliação será 
instituída por decreto municipal, dentro da perspectiva do MROSC devera estabelecer foco no 
resultado para alem da prestação de contas financeira. Tal fiscalização deverá der materializada, 
através de analise de relatórios, entrevistas, visitas in loco, aferição dos índices de atendimento 
do usuário atendido, bem como da satisfação publica, sendo desenvolvida durante o todo 
processo de execução. 

g) Designação do gestor da parceria 

O gesto da parceria, no âmbito da politica municipal conforme o decreto municipal: 4779,9 de 
fevereiro de 2018 

CONSIDERAÇÕES  

A proposta de plano de trabalho apresentada e para movimentos e auxílios, O que e abviamente 

coerente com a proposta de serviço. 

CONCLUSÃO I  
Considerando a análise documental: Plano de Trabalho, Estatuto, Certidões, Declarações e outros... 

Considerando a visita in loco, entrevistas e outros... 

( X) Sim, Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração pública 
municipal, através do Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica operacional da 
entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 

( 	) Não, Manifesto Desfavorável ao estabelecimento da parceria, pois a entidade não preenche 
os requisitos técnicos necessários; 

( ) Para estabelecimento da parceria, fica a entidade NOTIFICADA a apresentar os seguintes 
documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

É o Parecer Técnico, 

Unaí-MG, 15 de março de 2018. 

Bruno aguar Pereira da Cruz 
Chefe de Divisão 

Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços Rurais 

MUNICÍPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 
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PREFEITURA DE UNA".  
Secretaria Municipal de Agricultura e Serviços Rurais 

Processo: 1388/2018 

Solicitante: Associação Comunitaria do Assentamento Rural Curral do Fogo 

Acolho Parecer Técnico e encaminho para analise e emissão de Parecer 
Jurídico 

Unaí/MG 16 de março de 2018. 

Jose 	ereira dos Santos 
Secretário Y unieipal de Agricultura 

e Serviços Rurais 

• 



MUNICÍPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

Processo n° 01388/2018 

Solicitante: Associação Comunitária do Assentamento Rural do Curral do Fog 

AO SENHOR 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Trata-se de proposta da Associação Comunitária do Assentamento Rural 
do Curral do Fogo, para celebração de parceria envolvendo recursos decorrentes de 
emenda parlamentar n° 45 à lei orçamentária anual, a fim de que esta entidade 
possa adquirir equipamentos c materiais de uso permanente (grade aradora e 
mobiliário em geral). 

A existência do crédito orçamentário específico foi confirmada pela 
Controladoria Interna e de Transparência Pública do Município (E46) que, na 
ocasião, atestou a regularidade da proponente na prestação de contas da parceria 
anteriormente celebrada com a Administração Pública. 

A Comissão de Seleção, no exercício de suas atribuições, constatou o 
não preenchimento de requisitos de habilitação exigidos pela Lei Federal n° 
13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração 
Pública e as organizações da sociedade civil. 

Não obstante o parecer técnico favorável, entendemos haver óbice à 
celebração da parceria, uma vez que a proponente não se desineumbiu do ônus de 

promover a indispensável alteração estatutária para atender o art. 33 da Lei Federal: 

"Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 
sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que 
prevejam, expressamente: (...) 

lIl - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 
liquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, 
o mesmo da entidade extinta; 

IV — escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade". 

O art. 26 da Lei Complementar 101/2000 dispõe que 'h ‘ieetinaiiio de 
recursos para, direta ou indiretamente. colo& necessidades de pessoas físicas ou ayficits de pessoas 

Jurídicas deverá ser autonkada por lei elpecifica, atender rir condirões estabelecidas na lei de 
diretrkes orçamentárias e estar premida no orçamento ou era seus créditos adiciono". 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unaí — Minas Gerais 
F-mail.  iiirlicialanrefeituraimai mo nnv hr— Site' www nrefeituraiinni me any hr 
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MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG 
PODER EXECUTIVO 

Por sua vez, a Lei Municipal n° 3.095/2017, que estabelece as diretrizes 

para a elaboração da lei orçamentária anual do exercício de 2018, prevê que: 

Art. 30. Fica permitida a inclusão na LOA e em seus créditos adicionais de 
dotações a titulo de auxílios, subvenções sociais e contribuições para 
Organizações da Sociedade Civil— OSC —, desde que autorizada por lei específica 
que discrimine a tipiticação dos serviços e os valores a serem destinados. 

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de aunflios, subvenções sociais e 
contribuições a entidade deverá atender às exigências previstas na Lei Municipal 
n.° 3.083, de 8 de maio de 2017, na Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, 
e demais alterações. (...) 

Art. 35. As transferencias de recursos às entidades prevista no artigo 30 desta Lei 
deverão ser precedidas da aprovação do plano de trabalho, termo de fomento, 
termo de colaboração e acordo de cooperação, devendo ser observadas, na 
elaboração de tais instrumentos, as exigências da Lei Municipal ta` 3.083, de 8 de 
maio de 2017, e na Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, e demais 
alterações. 

1° Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do plano de 
trabalho executado com recursos transferidos pelo Município. 

2° Fica vedada a celebração de termo de fomento, termo de colaboração e 
acordo de cooperação com entidade em situação irregular com o Município, em 
decorrência de transferência feita anteriormente. 

3° Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o capa 

deste artigo os caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem 
recursos diretamente do Governo Federal por meio do Programa Dinheiro Direto 

na Escola — PDDE. 

É certo que as profundas novidades introduzidas pela Lei Federal n° 

13.019/2014 (Marco Regulacório das Organizações da Sociedade Civil — MROSC) 

demandam tempo para assimilação e necessária adequação tanto da Administração 

Pública quanto do terceiro setor. Todavia, Sua fiel observância é imprescindível para 

a legalidade das parcerias e, sobretudo, para a regularidade de eventual transferência 

de recursos públicos, considerando inclusive a nova redação dada à Lei Federal n° 

8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). 

Por outro lado, embora seja indiscutível a importância das associações de 

pequenos produtores rurais no fortalecimento da agricultura local, respeitosamente 

entendemos não estar demonstrado interesse público que justificaria o dispêndio 

de recursos públicos na estruturação das atividades administrativas da entidade, 

mediante aquisição de "cadeiras" e "mesas". 

Corno é cediço, as associações são pessoas jurídicas de direito privado, 

criadas livremente pela união de pessoas que se organizem para fins não econômicos 

consoante art. 53 do Código Civil. O art. 54, por sua vez, determina que o estatuto 

contenha, sob pena de nulidade, as fontes de recursos para sua manutenção. 

Sobre a questão, o art. 5° da Constituição Federal estatui que: 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de 
caráter paramilitar; 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unai — Minas Gerais 
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dek i J  XVIII - criação de associações e, na forma da lei, a de coopere' 

independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu 
funcionamento; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer 
associado. 

À inteligência das normas mencionadas, nos parece irrazoável compelir o 

Poder Público a aparelhar o funcionamento administrativo de associação, cuja 
criação foi livremente deliberada por seus fundadores. 

Não se nega a relevância das relações entre Estado e terceiro setor. No 

entanto, no nosso entendimento, a aquisição de materiais de uso permanente com 

recurso público deve estar intimamente relacionada às finalidades institucionais da 
entidade, evidenciado ainda o interesse público na ação. 

É imperioso ressaltar que, por expressa disposição legal, as parcerias 

celebradas com organizações da sociedade civil deverão observar a Lei 13.019/2014, 

excetuadas as hipóteses previstas na Lei (art. 41). E a Lei traz a definição de parceria 
como "conjunto de direitos; responsabilidades e obrigarães decorrentes de relação jundica 

os/abe/nicles firmalmenn entre a acirennillrarão pública e ocgankarões da sociedade civil, em regime 

cie mútua cooperação, para a consto:Não de finalidades de interesse público e 

reciproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de 
colaborarão, em temos de fomento ou em acordos de cooperaorio"(art. 2°, inciso III). 

Prossegue a lei definindo, no mesmo art. 20: 

111-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou 
permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de 
interesses compartilhados pela administração pública e pela organização da 
sociedade civil; 

111-E - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração 
pública e pela organização da sociedade civil. 

No caso concreto, portanto, ousamos discordar do parecer técnico 
diante do dOficit de interesse público no tocante à aquisição de mobiliário, uma vez que 
a execução da proposta agregaria recursos públicos a patrimônio privado sem a 

consecução de finalidade de interesse público e recíproco, salvo melhor juízo. 

A reflexão é oportuna diante da crescente demanda pela prestação de 
serviços públicos essenciais (saúde, educação, infraestrutura etc), inversamente 

proporcional ao incremento das receitas públicas, não nos parecendo razoável o 

investimento público na estruturação meramente administrativa da associação. 

A limitação de recursos, aliás, constantemente conduz o administrador às 
chamadas "escolhas trágicas" (CUIDO CALABRESI e PHILIP BOBBITT, 
"Tragic Choices", 1978, \V. W. Norton & Company): o gestor público deve sopesar, 

em um processo de priorização de valores maiores, o direcionamento dos 

recursos públicos, sabendo que não serão suficientes para todas as demandas 
inadiáveis e que algumas destas ficarão descobertas. 

Praça JK - 
Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38.610-000 - Una( - Minas Gerais 
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MUNICÍPIO DE UNO - MG 
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Nesse ponto, é oportuno ponderar que, segundo o art. 162, III, alínea a, 
da Lei Orgânica do Município, as emendas ao projeto da lei de orçamento anual 
somente podem ser aprovadas caso sejam compatíveis com o plano plurianual. 

Desse modo, à luz da reflexão proposta, entendemos que, se superados 
os entraves indicados pela Comissão de Seleção, far-se-a necessário esclarecimento 
pelo órgão técnico sobre a compatibilidade do plano de trabalho, no tocante à 
aquisição de mobiliário, com a política pública aprovada e constante do plano 

plurianual. 

Por todo o exposto, entendemos haver impedimento de ordem técnica à 
celebração da parceria e consequente transferência de recurso público à proponente, 
na forma do art. 162, § 6', da Lei Orgânica do Município de Unaí. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Unaí-MG, 13 de abril de 2018. 

Joyce A. Mein Bazzarella 
Procuradora Jurídica 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38610-000 — Unai — Minas Gerais 
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PREFEITURA DE RAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo número 01;2  /2018 

Acolhemos o parecer da lavra da Procuradora Jurídica, Dra. 
Joyce Bazzarella, pelos seus próprios fundamentos. 

Unai-MG, 16 de Abril de 2018. 

Antônio Lucas da Silva 
Procurador Geral do Município 

Acolho O parecer. 

À Amalegis, para que dê ciência à Câmara. 

Unai-MG, 16 de abril de 2018. 

Waldir Wil on Ndvais Pinto Filho 
Secretário Municilpal de Governo 
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